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PROCESSO LICITATÓRIO N° 021/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 

DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

O Fundo Municipal de Saúde de Floresta/PE, torna público para conhecimento dos 

interessados que na data e horário indicados realizado em sessão pública, por meio da internet, 
através do site:www.bllcompras.org.br fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo menor preço global, conforme descrição contida neste Edital e seus 

Anexos. Este Pregão reger-se-á pela Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas 

alterações, pela legislação pertinente e pelas condições previstas neste Edital e seus Anexos. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Recebimento das propostas até: 30/07/ 2024 às 09h (horário oficial de Brasília) 

Início da sessão de disputa de preços: 30/07/2024 às 10h (horário oficial de 

Brasília) 

Sistema eletrônico utilizado: BLL - Bolsa de Licitações e Leilões 

Endereço eletrônico do sistema: www.bllcompras.org.br – “Acesso identificado” 

Dados para contato: Curitiba – PR (41) 3097-4600 e 3097-4646, ou pelo e-
mail: contato@bll.org.br 

Pregoeira: Maria José Nunes Flora E-mail: cplfloresta2021@gmail.com 

Fone: (87) 3877 – 1156 

Endereço: Praça Cel. Fausto Ferraz, Nº 183 – Centro – Floresta-PE 

 

Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato ou fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do PREGOEIRO em sentido contrário. O pregoeiro e agente de contratação 

desse objeto será conduzido pela servidora: Maria José Nunes Flora Portaria 026/2024 

 

1 DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO DESTINADA AOS 

PROFISSIONAIS DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA, conforme exigências estabelecidas 

neste Edital: 

1.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.2. A licitação será dividida em Itens, conforme tabela constante no Termo de Referência/Anexo 

01.  

http://www.bllcompras.org.br/
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2 DO VALOR ESTIMADO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 441.840,66 

(Quatrocentos e quarenta e um mil oitocentos e quarenta reais e sessenta e seis centavos), 

na forma indicada no Termo de Referência. 

2.2. Dispensada a consignação de dotação Orçamentária conforme Art.17 da lei 14.133/2021, 

que estabelece que a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será 

exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

3 DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas, de qualquer porte, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 

seus Anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico, as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao sistema de 

compras: www.bllcompras.org.br 

3.3 É vedada a participação de interessados: 

3.3.1 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.3.2 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.3 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.4 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 

edital de licitação; 

3.3.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.7 Pessoa física ou jurídica impedida de licitar e contratar com a Administração 

Direta e Indireta do Estado de Pernambuco, nos termos do art. 156, III e § 4º, da Lei nº 

14.133/2021, e do art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2022, durante o 

prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 
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3.3.8 Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público 

em razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 

da Lei Federal nº 8.429/1992; 

3.3.9 Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante; 

3.3.10 Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não 

seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

3.3.11 Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

3.4   Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado destinado às 

microempresas e empresas de pequeno porte, o interessado: 

3.4.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

3.4.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 

3.4.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 

de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 

trata o inciso II do caput do artigo 3º da referida lei; 

3.4.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/2006; 

3.4.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 

fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

3.4.6 constituído sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

3.4.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

3.4.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar; 

3.4.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

3.4.10 constituído sob a forma de sociedade por ações. 
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3.4.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com a contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

3.5 O cadastramento do licitante, no sistema, deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) Requerimento em conformidade com o pedido realizado junto ao domínio da plataforma, 

nos dados abaixo: 

Sistema eletrônico utilizado: BLL - Bolsa de Licitações e Leilões 

Endereço eletrônico do sistema: www.bllcompras.org.br – “Acesso identificado” 

Dados para contato: Curitiba – PR (41) 3097-4600 e 3097-4646, ou pelo e-mail: 
contato@bll.org.br 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES: 

3.6 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 3.5 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa junto a plataforma. É de total responsabilidade da empresa o 

uso do sistema, sendo direto a informação entre si. 

3.7 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

PARTICIPAÇÃO: 

3.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador licitante) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados data e horário limite estabelecidos.   

3.9 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

conforme dados do item 3.5 – a). 

3.10 Poderão participar deste Pregão eletrônico as empresas que atenderem a todas as 

exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação.  

3.11 A participação no Pregão (eletrônico) dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário estabelecidos neste Edital. 

3.12 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de 

licitações adotado (Bolsa de Licitações e Leilões). 

3.13 O licitante deverá ser credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de 

empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do 

horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

3.14 O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  FLORESTA/PE está isenta de quaisquer 

custos de operacionalização e uso do sistema www.bllcompras.org.br , ficando a cargo 

do(a) licitante vencedor(a) do certame os encargos financeiros ou de quaisquer espécie 

http://www.bllcompras.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
http://www.bllcompras.org.br/
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estabelecidos com a promotora do sistema, nos percentuais compatíveis com o objeto 

licitado neste edital de acordo com o termo ajustado entre as partes (Licitante/BLL – 

Bolsa de Licitações e Leilões) referentes à utilização dos recursos de tecnologia da 

informação. 

3.15 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão do seu representante. 

3.16 Como requisito para a participação no Pregão (eletrônico), o licitante deverá declarar, 

em campo próprio do Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 

que sua proposta está em conformidade com as exigências previstas neste Edital. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.4 Os licitantes que se enquadrarem como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.2 A licitante deverá especificar os PREÇOS UNITÁRIOS do(s) item(ns) nos quais pretende 

concorrer, os quais serão totalizados automaticamente pelo sistema, resultando no preço final. 

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente nos custos. 
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5.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

5.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

6 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

6.2 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

6.3 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, em campo Próprio direto no 

sistema. 

6.4 Caberá ao agente de contratação (Pregoeiro), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 

deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

6.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

6.6 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este edital deverão ser enviados ao agente de 

contratação (pregoeiro), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico. 

6.7 O agente de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

6.8.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.2 A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 

segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases; 

7.3 Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e as licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico; 



 

 

Praça Cel. Fausto Ferraz, 183 - Centro - CEP: 56400-000 - Floresta - Pernambuco CNPJ: 
10.113.736/0001-20 - Fone: (87) 3877.1156 - Fax: (87) 3877.1394 

 

7.4 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

da licitação, ficando responsável por eventuais ônus decorrentes da perda de negócios causada 

pela inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por motivo de desconexão; 

7.5 A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, com a divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste instrumento 

convocatório; 

7.6 O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

7.6.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.6.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.6.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.7 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

7.8 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.9 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.10 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de 

contratação e os licitantes. 

8 DA FASE DE LANCES 

8.2  Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes classificadas deverão estar 

conectados ao sistema eletrônico e poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico. 

8.3 Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.4 O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

8.5 A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

8.6 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. 

8.7 Não serão aceitos, durante a fase da disputa aberta, dois ou mais lances iguais provenientes 

de licitantes distintas, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

8.8 Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos lances ofertados, 

sujeitando-se a licitante desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 
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8.9 Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá, justificadamente e mediante 

comunicação via sistema, excluir lance oriundo de evidente erro material alegado pela respectiva 

licitante ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 

certame, implicando, nesta última hipótese, exclusão da licitante da disputa. 

8.10 Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o 

sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

8.11 No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 15 

(quinze) minutos, a sessão do Pregão OU da Concorrência será suspensa e terá reinício somente 

após comunicação expressa aos participantes no endereço www.bllcompras.org.br  

8.11.1 Na situação acima, o reinício deve acontecer no turno seguinte ao da sessão 

suspensa, salvo em caso de impossibilidade, hipótese na qual a comunicação aos 

participantes deve ocorrer com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.12 O procedimento da etapa de lances seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

8.13 Encerrada a etapa de que trata o item 8.12.1, o sistema ordenará e divulgará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade, que se dará, conforme o critério de julgamento de MENOR 

PREÇO GLOBAL. 

9 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

9.1 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte.  

9.1.1 Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço, 

ressalvado o disposto no item 9.1.2.  

9.1.2 Na modalidade pregão, entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

ao menor preço.  

9.1.3 O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

9.1.4 A preferência de que trata o caput deste artigo será concedida da seguinte forma:  

I. - Ocorrendo o empate ficto, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;  

II. - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na situação de empate ficto, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

III. - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate ficto, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.  
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9.1.5 Não se aplica o sorteio a que se refere o inciso III, do item 9.1.4, quando, em termos 

operacionais, o procedimento não admitir o empate real, como acontece na fase de lances das 

licitações eletrônicas realizadas por meio do Sistema, em que os lances equivalentes não são 

considerados iguais, sendo classificados de acordo com a ordem cronológica de apresentação 

pelos licitantes.   

9.1.6 Nas licitações realizadas sob a forma eletrônica, após o encerramento dos lances, havendo 

a configuração do empate ficto de que trata este artigo, a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar, exclusivamente via 

sistema, nova proposta no prazo máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão. 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. Após o encerramento da fase de disputa, o Agente de Contratação deverá negociar os 

preços apresentados pelas licitantes, podendo encaminhar contraproposta diretamente àquela 

que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor 

máximo estimado para a contratação. 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

10.2.1. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado a 

todos os licitantes. 

10.3. Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não 

oferecer proposta compatível com o valor máximo do orçamento estimado, será desclassificada 

da licitação, sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível. 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

11.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

11.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

11.3. Os licitantes ficam advertidos de que, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.4. A inexequibilidade só será considerada, após diligência do(a) agente de contratação ou do 

setor competente, quando o substituir em casos específicos, que comprove: 

11.4.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.4.2. Que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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11.5. O agente de contratação ou o setor competente, quando o substituir, realizará a diligência 

prevista na cláusula anterior, mediante solicitação feita no chat do sistema. 

11.6. A diligência deverá ser realizada por meio de análise de documentos, tais como: 

11.6.1. Planilhas de composição de custos e declaração de exequibilidade; 

11.6.2. Notas fiscais; 

11.6.3. Contratos; 

11.6.4. Outros documentos que sejam relevantes para a análise da exequibilidade da 

proposta. 

11.7. O agente de contratação ou o setor competente, quando o substituir, poderá 

desclassificar a proposta do licitante que não comprovar a exequibilidade da proposta. 

11.8. A decisão do agente de contratação ou o setor competente, quando o substituir, de 

desclassificar a proposta do licitante deverá ser fundamentada e comunicada ao licitante por 

meio do sistema. 

11.9. O licitante poderá impugnar a decisão do agente de contratação ou o setor competente, 

quando o substituir, de desclassificar a proposta do licitante, mediante recurso administrativo. 

11.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

11.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.12. O agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, via chat ou e-mail, no prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.13. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo agente de contratação por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

agente de contratação. 

11.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.15. Havendo necessidade, o agente de contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

11.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

12. DA HABILITAÇÃO  

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 



 

 

Praça Cel. Fausto Ferraz, 183 - Centro - CEP: 56400-000 - Floresta - Pernambuco CNPJ: 
10.113.736/0001-20 - Fone: (87) 3877.1156 - Fax: (87) 3877.1394 

 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

12.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

12.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

objetos similares, dentre outros. 

c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

12.1.3.  Constatada a existência de sanção, o agente de contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

12.1.4.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

12.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

12.6. Habilitação jurídica:  

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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12.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.6.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.6.4.  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

12.6.5.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

12.6.6.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

12.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

12.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

12.7.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

12.7.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.7.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.7.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, com redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011; 

12.7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.7.7. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

12.7.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

12.7.9. O licitante deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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12.8. Qualificação Econômico-Financeira. 

12.8.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e); com data de expedição ou revalidação dos 

últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista no preâmbulo, 

caso o documento não consigne prazo de validade. 

a) Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante 

deverá apresentar declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, sob pena de Inabilitação.  

12.8.2. O licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 

últimos 02 (dois) exercícios sociais 2022 e 2023, exigíveis e apresentados na forma da lei 
(incluindo o termo de abertura e termo de encerramento), salvo quando a licitante tiver sido 

constituída há menos de 02 (dois) anos, hipótese na qual tais documentos limitar-se-ão ao último 

exercício financeiro. 

a) Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão 

competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo 
profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir 

acompanhados dos termos de abertura e de encerramento. 

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura, conforme art. 65, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

c) Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 
(três) meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão, o Balanço Patrimonial 

poderá ser atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

d) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil da licitante.  

12.8.3. Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido Mínimo correspondente a 10% 
(dez por cento) do valor estimado da licitação para o respectivo item, exigindo-se a comprovação 

cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar em mais de um item. 

12.8.4. Comprovação da boa situação financeira da licitante através do cumprimento dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez  Corrente, resultantes da aplicação das 

fórmulas abaixo, nos valores indicados: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = --------------------------------------------------------- igual ou superior a 1 

 

 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG = ---------------------------------------------------------- igual ou superior a 1 

 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = ----------------------- igual ou superior a 1 

 
Passivo Circulante 
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12.9. Qualificação Técnica 

12.9.1. Comprovação de desempenho de atividade da licitante, através de Atestados ou 

Certidões, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter a 

licitante executado a qualquer tempo, ou estar executando, serviço semelhante ao objeto licitado, 

comprovando a boa qualidade dos serviços prestados; 

a) Os atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão conter 

preferencialmente assinatura digital, através de certificado digital; 

b) Poderá(ão) ser solicitada(s) a(s) nota(s) fiscal(is) referente(s) ao(s) atestado(s) 

apresentado(s), em fase de diligências, a qualquer tempo. 

c) Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar (em), no 
mínimo, 20% (vinte por cento) das quantidades estimadas na licitação, exigindo-se a 

comprovação cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar; 

d) Para fins de aferição do percentual mínimo de 20 % (vinte por cento) relativo à qualificação 

técnica, em sendo obtido resultado cujo número possua casas decimais, deverá ser realizado 

arredondamento para o primeiro menor número inteiro.  

e) Justifica-se o percentual fixado para fins de qualificação técnica, no que se refere à 

comprovação das quantidades a serem indicadas em atestados, diante do porte de entrega 

do produto e a disponibilidade do veículo tipo frigorifico no município. 

12.9.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação 

12.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.10.1.   A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

12.10.2.   Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
e trabalhista, a licitante será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

12.10.3.   A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

12.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente de 
contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

12.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 
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12.13. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.14. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

12.16. Todos os documentos de que trata o item 12 deste edital, deverão ser anexos em campo 

próprio do sistema, compactados em formato .zip ou .rar. 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do agente de contratação no sistema eletrônico e deverá: 

13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

13.2.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

13.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

13.4.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 

13.5.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, através do sistema BNC, após a homologação. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de no mínimo 15 (quinze) minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao agente de contratação verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

14.2.1. Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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14.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.3. O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o seu 

acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.4. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 

à licitante vencedora. 

14.5. Verificada a regularidade dos procedimentos, o agente de contratação encaminhará o 

processo à autoridade competente para a homologação  

14.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação da proposta melhor classificada ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Após a homologação do resultado desta licitação, a adjudicatária será convocada para 

assinar a Ata de Registro de Preços (Anexo VI), no prazo de 02 dias úteis, contados da convocação, 

sob pena de decair o direito à contratação. 

16.2. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

desde que haja solicitação da adjudicatária antes do decurso do prazo assinalado e ocorra motivo 

justo, aceito pelo Órgão Gerenciador. 

16.3. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, a adjudicatária, se for o caso, deverá 
apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 

representante a assinar o instrumento em nome da empresa. 
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16.4. A recusa injustificada em assinar a Ata dentro do prazo estabelecido enseja a aplicação 

das penalidades estabelecidas neste Edital, a perda da garantia de proposta, quando houver, e 

autoriza a Administração a acionar o cadastro de reserva, se houver. 

16.5. Poderá ser acrescentada à Ata de Registro de Preços vantagem apresentada pela licitante 
vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital, 

que não represente quaisquer ônus para a Administração e que a respectiva aceitação esteja 

devidamente fundamentada. 

16.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

17.1. Após a adjudicação, as demais licitantes que concordem em reduzir seus preços ao valor 

da proposta da licitante vencedora poderão integrar cadastro de reserva, obedecida a ordem de 

classificação no certame. 

17.2. O cadastro de reserva será incluído como anexo da ata e poderá ser acionado quando: 

I.  houver recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata;  

II.  houver o cancelamento parcial ou integral da ata. 

17.3. A análise dos documentos de habilitação das licitantes que integram o cadastro de reserva 

será efetuada apenas na eventualidade de serem convocadas para assinatura da ata. 

17.4. A aceitação de eventual convocação é facultativa e a recusa em assinar a ata não gera 

para os integrantes do cadastro de reserva a aplicação de qualquer sanção administrativa. 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a eventual contratação do Detentor da 

Ata deverá ser formalizada, mediante instrumento contratual, conforme modelo constante do 

Anexo. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

18.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento.  

18.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão 

no instrumento contratual ou no termo de referência.  

18.6.  Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
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18.7.  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a 

licitante ou a adjudicatária que:  

19.1.1. convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para assinar 

a Ata de Registro de Preços ou o instrumento contratual; 

19.1.2. deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de 

assinatura da Ata ou do contrato, inclusive a garantia da proposta ou de execução 

contratual; 

19.1.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta, em especial quando; 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido; 

d) desistir da proposta após encerrada a etapa competitiva ou der causa à sua 

desclassificação ao não oferecer, mesmo após negociação, proposta compatível com o 

valor máximo do orçamento estimado; 

e) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

19.1.5. fraudar a licitação; 

19.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

19.1.8. cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

19.2. As licitantes ou adjudicatárias que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes 

sanções administrativas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
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19.2.1. Multa; 

19.2.2. Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Floresta/PE, pelo prazo 

de até 03 (três) anos; 

19.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 

06 (seis) anos. 

19.3. As sanções previstas nos itens 19.2.2 e 19.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

19.4. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

19.4.1. Multa de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o 
item do qual participou, observado o valor mínimo de 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo 

de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração prevista no 

item 19.1.1 deste edital; 

19.4.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor 

total do item do qual participou, observado o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
e máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração 

prevista nos itens 19.1.2 e 19.1.3. deste edital; 

19.4.3. Multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado 

para o item do qual participou nos casos das infrações previstas nos itens 19.1.4. 19.1.5., 

19.1.6., 19.1.7, 19.1.8 e 19.1.9 deste edital. 

19.5. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Floresta/PE, nos seguintes casos e 

condições: 

19.5.1. No cometimento da infração prevista no item 19.1.1: de 6 a 12 meses; 

19.5.2. No cometimento das infrações previstas nos itens 19.1.2 e 19.1.3: até 6 meses; 

19.6. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativo, no cometimento das infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 

19.1.6, 19.1.7, 19.1.8 e 19.1.9: de 03 a 6 anos; 

19.7. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste Edital, bem 

como dos prazos previstos nos itens 19.5 e 19.6. deverão ser observadas: 

19.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

19.7.3. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração  

19.7.4. Os danos para a Administração Pública resultantes da infração; 

19.7.5. A vantagem auferida em virtude da infração;   
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19.7.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle; 

19.8. Em caso de reincidência na prática de infração sancionada com a mesma penalidade 

objeto de condenação definitiva anterior, ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (dozes) meses, 
contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as faixas de multa 

e os prazos previstos neste Edital poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento), 

observados os limites máximos previstos em lei. 

19.9. As penalidades deverão ser registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da data da decisão definitiva de aplicação da sanção. 

19.10. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação 

de Penalidade - PAAP. 

19.11. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 

(Lei Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes 

para apuração da conduta típica em questão. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais 

formas de publicidade. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo agente de contratação. 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do PROCESSO LICITATÓRIO. 

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
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20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bllcompras.org.br, 

nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

20.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.12.1. ANEXO I - Termo de Referência e Anexos; 

20.12.2. ANEXO II – Modelo de proposta; 

20.12.3. ANEXO III – Modelos de Declarações; 

20.12.4. ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 

20.12.5. ANEXO V – Minuta de Contrato. 

 

                                              Floresta/PE, 25 de junho de 2024. 

 

Juliana Araújo Ferraz 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

  

http://www.bnc.org.br/
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ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 021/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS ATUANTES NA ATENÇÃO BÁSICA 
 
 
 
 

1- INTRODUÇÃO  

1.1. A elaboração do presente Termo de Referência atende ao estipulado pela Portaria 
nº 1.996 de 20 de agosto de 2007 que dispõe sobre a implementação da Política Nacional 
de Educação Permanente em Saúde. 

1.2. Tem o objetivo de fornecer aos interessados a perfeita caracterização dos serviços, 
descrevendo-os detalhadamente e, assim, servir de base para a apresentação das 
propostas. 

1.3. Portanto, serão analisadas aqui as obrigações da empresa a ser contratada para 
execução dos serviços, bem como as do Fundo Municipal de Saúde de Floresta-PE na 
qualidade de contratante. 

 

 
2-  OBJETO:  

2.1. Contratação de empresa especializada para realização de capacitação destinada aos 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA, tendo como temas:  

● Atualização sobre os indicadores do previne Brasil e a importância do 
trabalho multiprofissional; 

● A importância do ACS na atenção básica; 

Abertura / acesso de dentes em urgência odontológica; 

● Primeiros socorros; 

● Doenças prevalentes dos adultos: hipertensão arterial sistêmica e diabetes 
mellitus; 

● Principais doenças psiquiátricas na atenção básica;  

● Humanização na saúde, acolhimento, humanização e ética profissional; 

● Curativos e feridas; 

● Assistência farmacêutica no SUS no âmbito municipal; 

● Reabilitações em geral com ênfase nas reabilitações pós-covid-19; 
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● Saúde do idoso na atenção básica; 

● Revisão do calendário de vacinação incluindo covid-19; 

● Atualização sobre as ações de enfrentamento das arboviroses. 

 

2.2. O Objeto da presente licitação visa, precipuamente: 

2.2.1. Orientar equipe da saúde no desenvolvimento de novas abordagens ao público 
alvo de acordo com o tipo de assistência ofertada. 

2.2.2. Desenvolver estratégias para melhor atender a população de acordo com os 
princípios doutrinários do SUS. 

2.2.3. Direcionar a equipe para a execução de planejamento e monitoramento de ações, 
assim como definir prioridades e opções de resolutividade da rede de serviços. 

 

3 -  JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Sendo a Secretaria Municipal de Saúde um dos atores responsáveis pelo 
fortalecimento da gestão do desenvolvimento de estratégias e processos para alcançar a 
integralidade da atenção à saúde individual e coletiva e, do incremento da participação 
da sociedade nas decisões Políticas do SUS, compete a esta secretaria ordenar a 
formação das equipes das área de saúde da atenção básica  e incrementar o 
desenvolvimento das habilidades, visão do papel profissional, necessidades mais 
latentes dos usuários dos serviços, que respondam as necessidades do sistema e 
estejam de acordo com a realidade social. 
 

4- DEFINIÇÕES TÉCNICAS 

 4.1. O programa de formação destina-se exclusivamente a todos os profissionais da 
Atenção Básica 

4.3. Responsável técnico pelo acompanhamento: Coordenação de Atenção Básica 
do Município de Floresta/PE  – Secretária de Saúde. 

4.4. Locais de realização: As atividades serão realizadas em espaço amplo, climatizado 
e preparado para ministrar as atividades propostas. 

 

5 – DETALHAMENTO DAS AÇÕES 

5.1. DAS AÇÕES E ATIVIDADES  

5.1.1 Formação em serviço para todos os profissionais da Atenção Básica, e Agentes 
Comunitários de Saúde, e Gestores da Secretaria Municipal de Saúde.  

5.1.2 A instituição deverá oferecer para todos os participantes da Formação Continuada, 
um Kit composto dos seguintes itens:  

● 01 camisa em malha fria tipo PV de boa qualidade na cor branca, com logomarca 
da prefeitura, SUS, e da atenção básica; 

● 01 bolsa personalizada com alça de mão e de ombro, personalizada com a 
logomarca da prefeitura, SUS, e da atenção básica; 
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● 01 caderno;  

● 01 lápis grafite, caneta esferográfica escrita 0.7;  
● 01 borracha;  

● 01 marca texto;  
● Apostilas. 

 
5.1.3 A instituição contratada deverá fornecer os materiais gráficos necessários à 
realização das atividades da Formação, tais como:  

● Banners em lona nos tamanhos 2,00 X 1,50 cm, com os temas das Oficinas para 
serem fixados nos locais de realização das atividades; 

● Apostilas encadernadas,  especificas de acordo com a temática da atividade a ser 
vivenciada e mídia digital se necessário; 

● Crachás,  

● Folders em papel coucher de 180 gramas ou similar e blocos em papel sulfite 
para anotações com 50 folhas cada. 
 

5.1.4 A instituição contratada deverá fornecer dois lanches diariamente (sendo um no 
horário matutino e outro no vespertino) para os todos participantes da Formação, 
durante os a execução dos módulos especificados neste edital, composto de um cardápio 
variado: café, leite, iogurte, água mineral, suco de fruta, refrigerante tipo Coca-Cola e 
Guaraná Antártica ou similar, pães, frios, salgados, bolos e tortas. 

5.1.5 A instituição contratada deverá fornecer almoço para os todos participantes da 
Formação, durante os a execução dos módulos especificados neste edital, composto de 
um cardápio variado: feijão, arroz, macarrão, saladas, carne bovina, frango e outros 
acompanhado de refrigerante ou suco, acompanhado de fruta e sobremesa. 

5.1.6 Os profissionais contratados pela instituição para conduzir as atividades 
formativas deverão possuir formação acadêmica especifica (especialistas e/ou mestres 
ou doutores) e ampla experiência com processos de formação de profissionais da Saúde. 

 

5.2 ESPECIFICAÇÕES:  

5.2.1. A formação deverá acontecer em dois módulos de igual conteúdo, considerando 
que os profissionais têm que ser divididos em duas turmas, por área de atuação, tendo 
em vista que as atividades das Unidades de Saúde não poderão ser paralisadas pela 
ausência dos funcionários. 

5.2.2. Por ocasião da realização da formação em dois módulos de igual conteúdo, a 
empresa vencedora deverá criar mecanismos para realização da formação, de modo que 
possibilite a divisão dos profissionais, contudo, não haverá alteração dos valores 
contidos neste edital. 

 

5.3. FORMAÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS QUE ATUAM NA ATENÇÃO BÁSICA 

 
Atenção Básica: 202 funcionários 
10 - Médicos 
10 – Enfermeiras 
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12 - Técnicos  
09 - Dentistas 
09 – Auxiliar de saúde bucal  
62 - Agente comunitário de Saúde 
 
 
5.3.1. A execução do processo de formação seguirá o cronograma baixo: 

 
5.3.1.1. Abertura Oficial com realização de evento solene em espaço adequado 
e decorado, seguindo todos os protocolos exigidos nesse momento de 

pandemia, com a participação de todos os profissionais acima citados e 
demais convidados, onde acontecerá:  

● Café da manhã; 
● Credenciamento e Entrega de kits aos profissionais (conforme 

especificados no edital); 
● Mesa de abertura composta por autoridades e convidados; 

● Encerramento do evento com almoço oferecido aos participantes 
ao som de música ao vivo, conforme descrito no edital. 

 
                5.3.1.2. Realização do processo de formação com distribuição de salas de 
trabalho, temas e carga horária, conforme descrição abaixo: 

 
 

5.4.CONTEÚDOS 

 
     5.4.1. Profissionais da atenção básica (em todos os níveis), distribuídos em 

salas de acordo com seu cargo/função. 

 
 
 

01 – ATUALIZAÇÃO SOBRE OS INDICADORES DO PREVINE BRASIL E A 
IMPORTÂNCIA DO TRABALHO MULTIPROFISSIONAL 
 

O programa Previne Brasil foi instituído pela Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 
2019. O novo modelo de financiamento altera algumas formas de repasse das 
transferências para os municípios, que passam a ser distribuídas com base em quatro 
critérios: capitação ponderada, pagamento por desempenho, incentivo para ações 
estratégicas e Incentivo financeiro com base em critério populacional. 

A proposta tem como princípio a estruturação de um modelo de financiamento focado 
em aumentar o acesso das pessoas aos serviços da Atenção Primária e o vínculo entre 
população e equipe, com base em mecanismos que induzem à responsabilização dos 
gestores e dos profissionais pelas pessoas que assistem. 

O Previne Brasil equilibra valores financeiros per capita referentes à população 
efetivamente cadastrada nas equipes de Saúde da Família (eSF) e de Atenção Primária 
(eAP), com o grau de desempenho assistencial das equipes somado a incentivos 
específicos, como ampliação do horário de atendimento (Programa Saúde na Hora), 
equipes de saúde bucal, informatização (Informatiza APS), equipes de Consultório na 

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/documentos/financiamento/portarias/prt_2979_12_11_2019.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/documentos/financiamento/portarias/prt_2979_12_11_2019.pdf
https://aps.saude.gov.br/ape/saudehora
https://aps.saude.gov.br/ape/informatizaaps
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Rua, equipes que estão como campo de prática para formação de residentes na APS, 
entre outros tantos programas 

 
Tópicos 
 . DEFINIÇÃO  
 . METAS  
 . DISCUSSÃO  
Material Necessário: 

● Apostila 

● Data show 

● Notebook 
● CAIXA DE SOM 

 
Carga horária:  

● 1,5 horas/ aula 

 

2 - A IMPORTÂNCIA DO TRABALHO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - 
ACSS 
 
 
O Agente Comunitário de Saúde funciona como elo entre a equipe da Unidade Básica 
de Saúde da Família e a sua população adstrita. 
 
Tópicos 

● Conhecendo o SUS; 

● Diretrizes e princípios do SUS; 
● Estrutura dos serviços de saúde; 

● História do PACS/ PSF/ ESF; 
● Atribuições do ACS (Nova PNAB 21/09/2017). 

 
Material Necessário: 

● Apostilas 
● Data show 

● Notebook 
● Caixa de som 

 

Carga horária:  
● 1,5 horas / aula 

 

2 –  ABERTURA / ACESSO DE DENTES EM URGÊNCIA 
 

Entre as atribuições do cirurgião-dentista, as urgências em endodontia são uma das 
mais nobres e importantes missões, pois geralmente refere-se à promoção do alívio da 
dor do paciente. Dor é definida como “uma experiência desconfortável e emocional 
associada com dano tecidual atual ou potencial, ou descrita em termos de tal dano”. 
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Uma urgência endodôntica ocorre quando há dor ou edema oriundo de processo 
inflamatório ou infeccioso dos tecidos pulpares e/ou periapicais. 

Os principais quadros clínicos associados a dor aguda considerados como urgências 
endodônticas são: 
• pulpite sintomática 
• periodontite apical sintomática infecciosa 
• abscesso periapical sem fístula 
– fase I (inicial) 
– fase II (em evolução) 
– fase III (evoluído) 

Tópicos 
● DEFINIÇÃO 

● EPIDEMIOLOGIA 
● QUADRO CLINICO  

● TRATAMENTO  
 
Material Necessário: 

● Apostilas 

● Data show 
● Notebook 

● Caixa de som 
 
Carga horária:  

● 1,5 horas / aula 
 

 
3 - PRIMEIROS SOCORROS 
 
 
O protocolo ABCDE do Trauma, hoje amplamente conhecido e tido como uma das 
principais práticas de primeiros socorros a vítimas politraumatizadas, a exemplo de 
muitas da descoberta médicas, nasceu de uma tragédia. 
Em conjunto com um colega de trabalho, o Dr. Paul Collicott, deu início a um programa 
de otimização da abordagem ao politraumatizado, que mais adiante se tornaria o 
protocolo ABCDE do trauma que conhecemos cujo objetivo principal é: reduzir os 

índices de mortalidade e morbidade de vítimas de qualquer tipo de trauma. O American 
College of Surgeons editou o protocolo e o publicou como o ATLS® [1]. Foi o início de 
uma mudança radical na abordagem ao politraumatizado que em pouco tempo passaria 
a ser adotada por vários países ao redor do mundo.  
 
Tópicos 

● DEFINIÇÃO DE URGENCIA E EMERGENCIA 
● EPIDEMIOLOGIA  

● QUADRO CLINICO DAS PRINCIPAIS EMERGENCIAS  
● ABORDAGEM AO PACIENTE COM PROTOCOLO ABCDE 

 
Material Necessário: 

● Maca 
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● Ambus 

● Boneco Socorrista 
● Desfribilador 

● Colete cervical 
● Talas 

● Apostila 
● Data show 
● Notebook 

 
Carga horária:  

● 1,5 horas 

 
5 – DOENÇAS PREVALENTES DOS ADULTOS: HIPERTENSÃO ARTERIAL 

SISTÊMICA E DIABETES MELLITUS  
 

A Hipertensão arterial sistêmica (HAS) é uma doença cardiovascular que resulta em 
níveis altos e sustentados da pressão arterial. Comumente associado à hipertensão, o 
Diabetes mellitus tipo 2 (DM2) é proveniente de uma variedade de condições que 
resultam em hiperglicemia. 
 Ministério da Saúde traçou o perfil do brasileiro em relação as doenças crônicas mais 
incidentes no país: 7,4% tem diabetes, 24,5% tem hipertensão e 20,3% estão obesos. É 
o que aponta a pesquisa Vigitel 2019 (Vigilância de Fatores de Risco e Proteção para 
Doenças Crônicas por Inquérito Telefônico), lançada na última semana pelo Ministério 
da Saúde. No período de 13 anos, desde o início do monitoramento, o maior aumento é 
em relação a obesidade, que passou de 11,8% em 2006 para 20,3% em 2019, uma 
ampliação de 72%. Significa que dois em cada 10 brasileiros estão obesos. Se 
considerando o excesso de peso, metade dos brasileiros está nesta situação (55,4%). 
Tópicos 

● Definição  
● Epidemiologia  

● Diagnostico  
● Estratégias de tratamento  

● Prevenção primaria 
● Prevenção secundaria  

 
 
Material Necessário: 

● Apostila 
● Data show 
● Notebook 

 
Carga horária:  

● 1,5 horas 
 
6 – PRINCIPAIS DOENÇAS PSIQUIÁTRICAS 

 

Doenças mentais, como o nome sugere, são transtornos da mente – condições 

com repercussões de onde psicológica ou psiquiátrica, com causas e sintomas 
variados. No dia a dia, no entanto, nem sempre essa é uma definição clara. É 

https://www.saude.gov.br/images/pdf/2020/April/16/Boletim-epidemiologico-SVS-16.pdf
https://www.saude.gov.br/images/pdf/2020/April/16/Boletim-epidemiologico-SVS-16.pdf
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comum confundirmos ansiedade (emoção) com transtorno de 

ansiedade (distúrbio) e melancolia (sentimento) com depressão (doença). 
 
Tópicos 

● Depressão maior  

● Ansiedade generalizada  
● Transtorno bipolar  

● Surto psicótico  
● Esquizofrenia  

 

 
 
Material Necessário: 

● Apostila 
● Data show 

● Notebook 
 
Carga horária:  

● 1,5 horas 
 
 

7 – HUMANIZAÇÃO DA SAÚDE  
 

 

Na Política Nacional de Humanização do Sistema Único de Saúde, o acolhimento é uma 
das principais diretrizes na promoção de humanização do atendimento, organização do 
serviço e fortalecimento do vínculo entre usuário e equipes de saúde. 
 
Tópicos 

● Realidade da Saúde Pública no Brasil 
● Necessidades dos usuários 

● Humanização no ambiente de trabalho 
● Humanização das consultas e do atendimento 

 
Material Necessário: 

● Apostilas 
● Data show 

● Notebook 
 

Carga horária:  
● 1,5 horas 

 
8 – ACOLHIMENTO, HUMANIZAÇÃO E ÉTICA PROFISSIONAL. 

 
Na Política Nacional de Humanização do Sistema Único de Saúde, o acolhimento é uma 
das principais diretrizes na promoção de humanização do atendimento, organização do 
serviço e fortalecimento do vínculo entre usuário e equipes de saúde. 
 
Tópicos 

● Realidade da Saúde Pública no Brasil 

https://telemedicinamorsch.com.br/blog/cid-f41
https://telemedicinamorsch.com.br/blog/cid-f41
https://telemedicinamorsch.com.br/blog/depressao
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● Necessidades dos usuários 

● Humanização no ambiente de trabalho 
● Humanização das consultas e do atendimento 

 
Material Necessário: 

● Apostilas 
● Data show 

● Notebook 
 

Carga horária:  

● 1,5 horas 
 
9 – CURATIVOS E FERIDAS 

 
Os curativos são um meio terapêutico que consiste na limpeza e na aplicação de uma 
cobertura estéril em uma ferida. Eles têm a finalidade de promover a rápida cicatrização e 
prevenir a contaminação ou infecções. 

 
Tópicos 

● Tipos de curativos  
● Principais feridas  

● Abordagem ao paciente com ferida 
 

Material Necessário: 

● Apostilas 
● Data show 
● Notebook 

 
Carga horária:  

● 1,5 horas 
 
 
10 – ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO SUS NO ÂMBITO MUNICIPAL 

 
A situação de saúde da população brasileira e o atual estágio de desenvolvimento do 
Sistema Único de Saúde (SUS) impõem, aos gestores, aos profissionais e aos 
trabalhadores da Saúde o dessa o da garantia da integralidade do cuidado. Uma 
estratégia adequada para o enfrentamento do quadro de saúde vigente no País consiste 

na organização do sistema em Redes de Atenção à Saúde, coordenadas e orientadas 
pela Atenção Básica em Saúde. Nesse sentido, é imprescindível a integração da 
Assistência Farmacêutica nas redes como ação e serviço de saúde. Para isso, a 
estruturação das redes é fundamental, razão pela qual tem sido considerada uma 
alternativa adequada para ampliar e qualificar o acesso da população aos 
medicamentos. 
 
Tópicos 

● Politica nacional de assistência farmacêutica  
 

Material Necessário: 
● Apostilas 
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● Data show 

● Notebook 
 

Carga horária:  
● 1,5 horas 

 
11 – REABILITAÇÕES EM GERAL, COM ÊNFASE NAS REABILITAÇÕES PÓS-

COVID-19 
 

O Protocolo de Reabilitação da COVID-19 na Atenção Primária à Saúde foi elaborado 
para auxiliar no atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) após o 
período agudo da infecção pelo SARS-CoV-2, no âmbito da Atenção Primária à Saúde 
(APS), com apoio da Atenção Especializada por meio de Ambulatórios de Atenção 
Especializada (AAE) e dos Centros Especializados em Reabilitação (CER) As orientações 
partem da premissa que o atendimento ocorra de forma multiprofissional, com 
abordagem interdisciplinar e interprofissional, sempre que possível, e levando em conta 
os atributos de acessibilidade, integralidade, longitudinalidade e atendimento 
humanizado. 
 
Tópicos 

● Reabilitação com ênfase na COVI-19 na atenção básica 
 

Material Necessário: 
● Apostilas 
● Data show 
● Notebook 

 
Carga horária:  

● 1,5 horas 
 
12 – SAÚDE DO IDOSO NA ATENÇÃO BÁSICA 

 

Quando falamos sobre saúde do idoso, estamos falando sobre diversos pilares 
que, quando regulados, proporcionam maior qualidade de vida nessa faixa 

etária, tais como alimentação saudável, acompanhamento médico regular, saúde 
mental, prática de atividades físicas, atividades em grupo, apoio familiar, entre 

outros.  

De acordo com a Organização da Saúde (OMS), o envelhecimento apresenta 
desafios e oportunidades. Isso significa que cuidados básicos de saúde e visão 
de cuidados de longo prazo são fundamentais para a mudança do cenário atual. 

Investimentos recorrentes em saúde, visando a prevenção de doenças crônicas, 
o diagnóstico precoce e a identificação de fatores de risco, podem permitir o 

envelhecimento saudável da população. 

Tópicos  
● PREVENÇÃO E PROMOÇÃO DE SAUDE DO IDOSO  
● PRINCIPAIS AFECÇÕES RELACIONADAS A SAUDE DO IDOSO  
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Material Necessário: 

● Apostilas 
● Data show 
● Notebook 

 
Carga horária:  

● 1,5 horas 
 
13 – CALENDÁRIO DE VACINAÇÃO INCLUINDO COVID-19, REVISÃO POP 

 
Vacinar é uma forma simples, segura e eficaz de proteger as pessoas contra doenças, 
antes que entrem em contato com elas. Assim, a vacinação é uma forma de salvar vidas. 
Elas têm a função de treinar o sistema imunológico para a produzir anticorpos, assim 
como ele faz quando é exposto a uma doença. A produção é realizada com formas mortas 
ou enfraquecidas de microrganismos como vírus ou bactérias. Dessa forma, elas não 
causam a doença, nem colocam as pessoas em risco. 

Quando você recebe uma vacina, seu sistema imunológico responde assim: 

Reconhece o microrganismo invasor, como o vírus ou a bactéria; 

Produz os anticorpos específicos para combater as doenças; 

Memoriza a doença e como combatê-la (através da memória imunológica ele se 
recorda e destrói rapidamente o agressor). 

Nosso sistema imunológico é projetado para lembrar. Uma vez expostos a uma ou mais 
doses de uma vacina, normalmente permanecemos protegidos contra uma doença por 
anos, décadas ou mesmo por toda a vida. É isso que torna as vacinas tão eficazes. Ao 
invés de tratar uma doença depois que ela ocorre, as vacinas nos previnem de adoecer. 
 
Tópicos 

● CALENDÁRIO VACINAL BRASILEIRO  

● PRINCIPAIS ALTERAÇÕES NO CALENDÁRIO VACINAL BRASILEIRO 
 

Material Necessário: 
● Apostilas 

● Data show 
● Notebook 

 
Carga horária:  

● 1,5 horas 
 
14 – ATUALIZAÇÃO SOBRE AS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DAS ARBOVIROSES 

 
As arboviroses são as doenças causadas pelo chamado arbovírus, que incluem 
os vírus da dengue (DENV), zika (ZIKAV), febre chikungunya (CHIKV) e febre 
amarela. A dengue é a arbovirose mais prevalente nas Américas, e o Brasil é o 
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país que apresenta maior incidência desse agravo. Contudo, outras arboviroses 
surgiram no cenário epidemiológico brasileiro, como a Chikungunya e a Zika, por 
exemplo. Esse último trouxe preocupação devido a Síndrome da Zika Congênita 
— responsável pelo aumento de microcefalia em recém nascidos no ano 2016 — 
e o outro, o cuidado devido a cronificação da Chikungunya  — que pode durar de 
6 meses a 6 anos. 

  
Tópicos 

● MANEJO CLINICO DENGUE 

● MANEJO CLINCO ZIKA 

● MANEJO CLINICO CHIKUNGUNYA 
● MANJEO CLINICO FEBRE AMARELA 

 
Material Necessário: 

● Apostilas 

● Data show 
● Notebook 

 
Carga horária:  

● 1,5 horas 
 
 
OBSERVAÇÕES: 

  As datas previstas podem ser alteradas quando necessário, devendo ser acordado 
entre a instituição responsável pela execução e a Secretaria de Saúde de CUSTÓDIA. 

 

6 - AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO 

 

7.1. As atividades descritas neste projeto serão acompanhadas por representantes da 
Secretaria Municipal de Saúde, com o objetivo de promover ajustes, caso necessário, ao 
longo da execução e obter elementos que possam ser utilizados no planejamento de 
futuras ações. 

7.2. A instituição responsável deverá também proceder a continua escuta dos 

participantes, aplicando, para tanto, questionários e outros instrumentos avaliativos. 
Os dados obtidos devem ser tratados e encaminhados à Secretaria, compondo o relatório 
final de execução. 

 

 

7 - DIRETRIZES FINAIS PARA CONTRATAÇÃO 

a) A instituição contratada deverá custear as despesas com pagamento de hora-
aula para os especialistas e despesas com alimentação, hospedagem e transporte 
nos dias de trabalho para todos os envolvidos na execução do objeto licitado. 
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b) A instituição contratada deverá custear certificados impressos em papel coucher 
contendo as assinaturas do Prefeito Municipal, da Secretária Municipal de Saúde 
e do representante da instituição proponente para cada um dos participantes. 

c) A instituição contratada deverá realizar os registros fotográficos de todas as 
atividades realizadas durante a execução das três etapas do Programa, devendo 
o mesmo ser apresentado juntamente com o Relatório Final de Execução das 
atividades ao final do contrato. 

 

7.1 - ORGANIZAÇÃO DO EVENTO DE FORMAÇÃO: 

7.1.1 Solenidade de abertura com participação de toda a equipe de gestão do Governo 
Municipal e todos os profissionais de saúde do município. 

7.1.2 Locação de equipamentos audiovisuais e equipamentos específicos para cada 
grupo de capacitandos; 

7.1.3 Realização de coquetel de encerramento destinado aos grupos formativos, 
conforme disposto no edital. 

7.1.4 Pessoal de apoio administrativo para organização e higienização diária do 
ambiente da formação; 

7.1.5 Cerimonial de abertura do evento; 

7.1.6 Fornecimento de Atas de Frequência dos Participantes; 

7.1.7 Confecção do material necessário à formação: convites, folders, textos apostilados, 
multimídias, banners e kit especificado na planilha de custo; 

7.2 - Realização da Formação em grupos: 

7.2.1 Contratação de equipe de formadores para atender a demanda dos profissionais 
da saúde, dentro das especificações trazidas nas planilhas de formadores e temas 
abordados; 

7.2.2 Disponibilização de alimentação (café da manhã, almoço, lanche da tarde) 
conforme descrito. 

7.2.3 Fornecimento de todo material didático necessário à formação de Profissionais da 
Saúde do município; 

7.3 - Encerramento da formação: 

7.3.1 Fornecimento de declaração de participação aos profissionais com mais de 75% 
de frequência na capacitação; 

7.3.2 Apresentação de relatório final (avaliações e registro fotográfico); 

 

8- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1 Permitir livre acesso dos funcionários credenciados pela Contratada ao local de 
execução dos serviços contratados; 

8.2 Designar servidor de seu quadro para acompanhar/ fiscalizar a execução dos 
serviços; 
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8.3 Efetuar pagamento da Nota Fiscal/ Fatura referente aos serviços prestados, nos 
prazos pactuados; 

8.4 Colocar a disposição da Contratada, todas as informações necessárias à execução 
dos serviços; 

8.5 A Contratante fiscalizará como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato 
cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
9.0. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.0.1 – Dispensada a consignação de dotação Orçamentária conforme Art.17 da lei 
14.133/2021, que estabelece que a indicação da disponibilidade de créditos 
orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro 
instrumento hábil. 

 

9.1. CUSTOS COM A CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA ATENÇÃO BÁSICA: 

 
9.1.1 Os valores a serem investidos para capacitação dos profissionais será cotado por 
meio da plataforma de Banco de Preço oficial do município de Floresta-PE, seguindo 
orientação do  inciso IV do artigo 23 da Lei 14.133/2021 estabeleceu a necessidade de 
solicitação formal de cotação e  a instrução Normativa a  SEGES/ME 65/2021. 
 
9.1.2 A cotação de Preço será fornecida pelo Banco de Preço do Município de Floresta/PE 
www.bancodepreço.com.br   de acordo com o objeto e descriminação deste termo de 
referencia e seguirá em anexo a este termo. 
 
9.1.3. Para efeitos de julgamento dos preços no Pregão Eletrônico, deverá ser menor 
preço global, conforme cotação de preço em anexo no valor de R$ 441.840,66. 
 

Floresta, 10 de julho de 2024. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Silvania de Jesus Farias Barros 

Coordenadora de Atenção Básica da Secretaria de Saúde de Floresta -PE 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Juliana Araújo Ferraz 

Secretaria do Fundo Municipal de Saúde de Floresta -PE 

 

about:blank


 

 

Praça Cel. Fausto Ferraz, 183 - Centro - CEP: 56400-000 - Floresta - Pernambuco CNPJ: 
10.113.736/0001-20 - Fone: (87) 3877.1156 - Fax: (87) 3877.1394 

 

ANEXO II - PROCESSO LICITATÓRIO N° 021/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para o objeto do presente procedimento licitatório, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024, acatando todas as estipulações consignadas no 

respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:     CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

CONDIÇÕES GERAIS 

a) A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

b) No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 

e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

c) Declaramos a exequibilidade desta proposta, e ainda, que estamos cientes que eventual 

reajuste de preços somente poderá ser concedido decorrido o prazo de 12 meses contados 

a partir do orçamento estimativo, bem como, que o instituto do reequilíbrio econômico – 

financeiro somente será cabível em circunstâncias externas ao contrato, alheias às 

vontades das partes, inevitáveis, imprevisíveis e de consequências incalculáveis. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública de licitação. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 021/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada __________, 

por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _______________ SSP/_________ e CPF nº_________, sob as penais da lei e para os 

fins dispostos neste Edital: 

DECLARA que cumpriu o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

DECLARA que cumpriu as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica; 

DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 

DECLARA que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 

contratar com o contratante 

 

OBS. Esta declaração unificada deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente, assinada e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 021/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/XXXX 

 

Aos _______ (POR EXTENSO) dias do mês de __________ de 2024, de um lado o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORESTA/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

e Foro da Comarca da Floresta/PE, Estado de Pernambuco, localizada à 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXx, nº XX, XXXXXXXXXXXXXXXXX, Floresta/PE-PE, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representado neste ato pela Secretária e 
Ordenadora de Despesas  Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXx, brasileira, casada, portadora 

da Cédula de Identidade n°XXXXXXXXXXXXXX SDS/PE , inscrita no CPF/MF sob n° 

XXXXXXXXXXXXXX,  residente na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX, 

XXXXXXXXXXXXXXx, XXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXX, no uso da atribuição que lhe 

confere o ORIGINAL, neste ato denominados simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO 
REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 e de outro 

lado, a(s) Empresa(s) adjudicatária(s) nos Itens abaixo, Homologada em _____/______/2024, 

doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, 

quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento de serviços, nos termos do 

Decreto nº 05-A/2024 de 23/01/2024, que regulamenta os Arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021, 

observadas as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as Cláusulas que se 

seguem: 

1. DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO 

DESTINADA AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA. 

1.1 Conforme especificações do Processo Originário, a prestação dos serviços será realizada 

continuamente. 

1.2 A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmar contratações 

com a DETENTORA DA ATA ou a contratar a totalidade dos serviços registrados, sendo-lhes 
facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada à 

DETENTORA DA ATA a preferência em igualdades de condições. 

2. DA(S) DETENTORA(S) DA ATA 

2.1 Empresa: _________________________________, CNPJ Nº ________________________, com sede à 

_______________________, CEP: ________________, Telefone (_____) __________________, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a). (nome), (função na empresa), conforme ato constitutivo da empresa 

ou procuração apresentada nos autos. 

3. DOS PARTICIPANTES E DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1. Figura como único PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços a Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, com os quantitativos estimados abaixo definidos: 
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3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou no valor máximo da despesa estabelecidos 

nesta Ata. 

4. DO PREÇO 

4.1. A DETENTORA DA ATA se compromete a executar o(s) serviço(s) registrados, de acordo 

com os seguintes preços: 

XXX 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

ITEM 
UNID. DE MEDIDA QUANT. PREÇO UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

XX XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXX XXXXXXXXXX XXXXXXXX 

XX XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXX XXXXXXXXXXX XXXXXXXX 

XX XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXX XXXXXXXXXXX XXXXXXXXX 

VALOR TOTAL  R$ XXXXX 

4.2. Os preços registrados abrangerão os custos diretos e indiretos decorrentes da prestação dos 

serviços, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de 

administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

5.1. O prazo de vigência da Ata será de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado, por igual período, desde que exista saldo disponível na ata e seja comprovada a 

vantajosidade dos preços registrados. 

5.2. A prorrogação fica condicionada à comprovação da vantajosidade dos preços registrados, 

mediante pesquisa de preço a ser realizada com a utilização dos parâmetros estabelecidos no 

art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.3. As quantidades registradas poderão ser renovadas, desde que haja previsão na fase de 

planejamento da contratação e no ato convocatório. 

6. DO REAJUSTE 

6.1. O preço registrado nesta Ata apenas poderá ser reajustado após decorrido 1 (um) ano da 
data de elaboração do orçamento estimado da licitação, mediante aplicação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, fornecido pelo IBGE. 

6.2. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar o pedido formal de reajuste ao GERENCIADOR 

durante a vigência da Ata e antes da data de eventual formalização da prorrogação do seu prazo 

de vigência, sob pena de preclusão do direito ao reajustamento. 
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6.3. O pedido de reajuste deverá ser analisado no prazo máximo de 10 (dez) dias e será 

formalizado mediante termo aditivo.  

6.4. Aplicado o reajuste na Ata, os contratos formalizados posteriormente à sua concessão já 

serão firmados com o preço reajustado. 

7. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de efeitos incalculáveis, e for inviável a manutenção da Ata nas condições 

originalmente pactuadas, o GERENCIADOR convocará a DETENTORA DA ATA para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no 

item 7.1. implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços e a liberação 

da DETENTORA DA ATA, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.2. Quando o preço registrado se tornar superior em virtude da criação, alteração ou extinção 

de quaisquer tributos ou encargos legais, com comprovada repercussão sobre a Ata, o 
GERENCIADOR convocará a DETENTORA para proceder à redução dos preços de acordo com 

os novos encargos. 

7.2.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no 

item 7.2 implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços, com aplicação 

das penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata. 

7.3. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, é facultado à 
DETENTORA DA ATA requerer a revisão dos valores, desde que atendidos os seguintes 

requisitos: 

a) Comprovação do motivo superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do 

príncipe, fato da Administração ou fato imprevisível ou previsível de efeitos incalculáveis; 

b) Demonstração, por meio da apresentação de planilha de custos ou memória de cálculo, 
quando couber, acompanhada de documentação comprobatória correlata, de que os preços 

registrados estão desatualizados e se tornaram inviáveis.  

7.3.1. O GERENCIADOR decidirá sobre o pedido de revisão no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data de conclusão da instrução do requerimento.  

7.3.2. Durante o período de análise do pedido, o GERENCIADOR, mediante solicitação da 

DETENTORA DA ATA, poderá suspender as novas autorizações de consumo/adesão à Ata 

de Registro de Preços. 

7.3.3. Indeferido o pedido de revisão, por ausência de prova efetiva dos requisitos previstos 

no item 7.3, a DENTENTORA DA ATA fica obrigada a manter os compromissos assumidos 

pelos preços originalmente registrados, sob pena de cancelamento do registro de preços e 

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata.  

7.3.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados, a Ata poderá ser revisada e, 

caso a DETENTORA DA ATA não aceite os novos preços indicados, o Registro de Preços 

será, parcial ou integralmente, cancelado e a DETENTORA DA ATA liberada do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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7.4. O registro de preços também poderá ser revisado se a DETENTORA DA ATA formular 

proposta superveniente para redução dos preços registrados. Caso a proposta de redução tenha 

repercussão na ordem de preferência de itens espelhados, somente será aceita se: 

a) respeitar o intervalo mínimo de 20% em relação ao preço registrado. 

b) houver comunicação às detentoras dos demais itens espelhados, facultando-lhes 

oportunidade de apresentar nova proposta.  

7.5. Qualquer revisão nos preços registrados deve ser formalizada mediante termo aditivo e 

requer a apresentação de nova proposta de preço e/ou nova planilha de custos e formação de 

preço, conforme o caso, seguindo o modelo constante do edital. 

7.6. A revisão dos preços registrados em Ata será aplicada automaticamente aos contratos 

formalizados posteriormente à sua implantação. 

8. DA ORDEM DE PREFERÊNCIA NO CONSUMO DA ATA 

8.1. O consumo da Ata deverá ocorrer primeiro no item mais vantajoso, consumindo-se os 

demais itens nessa sequência apenas quando exaurido o quantitativo daquele. 

8.2. Se a mesma empresa vencer a licitação nas cotas ampla e reservada, ou vencer em mais de 
um item espelhado, com preços distintos, o consumo da Ata deve ocorrer primeiro no item mais 

vantajoso, devendo ser contratados os demais itens em sequência apenas após o exaurimento 

dos quantitativos registrados mais vantajosos. 

8.3. Se empresas distintas vencerem cotas ampla e reservada com preços iguais, a cota reservada 

terá prioridade de contratação.  

8.4. Se empresas distintas venceram itens espelhados com preços iguais, as microempresas, 
empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais terão direito de preferência 

na contratação. 

8.5. Na impossibilidade de se aplicar o critério previsto no item 8.4, o GERENCIADOR deverá 

realizar sorteio para a definição da ordem de preferência na contratação. 

9. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 

observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta Ata. 

9.2. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante a 

assinatura de termo de contrato, respeitado o prazo de vigência da Ata. 

9.3. A DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 

03 dias úteis a contar da convocação, sob pena de decair o direito à contratação. 

9.4. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA antes do decurso do prazo 

assinalado e desde que ocorra motivo justo, aceito pela Administração. 

9.5. O não comparecimento ou a recusa injustificada da DETENTORA DA ATA em assinar o 

contrato no prazo assinalado enseja o cancelamento do registro de preços e a aplicação das 

penalidades previstas no Edital. 
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9.5.1. A instauração do processo de apuração e de aplicação de penalidades compete ao 

órgão ou entidade interessada na contratação. 

9.6. Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, o órgão ou entidade interessada na 

contratação deverá consultar a regularidade da DETENTORA DA ATA perante o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep) e verificar a validade dos documentos de habitação fiscal, social e trabalhista 

apresentados na licitação, por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos 

autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  

9.6.1. Se não for possível atualizar os documentos por meio eletrônico, a DETENTORA DA 

ATA será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de 
regularidade, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de 

decair do direito à contratação e haver o cancelamento do registro de preços. 

9.7. Nas hipóteses do item 9.5 e 9.6, o GERENCIADOR poderá convocar os integrantes do 

cadastro de reserva, se houver, ou os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

negociação e assinatura de nova Ata, observado o disposto no art. 90, §§ 2º e 4º da Lei 14.133, 

de 2021. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA 

10.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá: 

10.1.1. Assinar, gerenciar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 

10.1.2. Divulgar a Ata e suas eventuais alterações, durante toda a sua vigência, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas; 

10.1.3. Autorizar e gerenciar pedidos de consumo dos órgãos participantes e pedidos de adesão 

dos não participantes; 

10.1.4. Observar os quantitativos e limites estabelecidos para os órgãos participantes e não 

participantes; 

10.1.5. Remanejar os quantitativos da Ata, quando cabível; 

10.1.6. Analisar pedidos de reajuste e revisão dos preços registrados, conduzindo as 

renegociações necessárias; 

10.1.7. Instaurar processo de apuração e aplicação de penalidade, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, em caso de cometimento de ilícitos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

10.1.8. Formalizar a prorrogação do prazo de vigência da Ata, quando cabível; 

10.1.9. Convocar os integrantes do Cadastro de Reserva, se houver, em caso de cancelamento 

parcial ou integral do registro de preços; 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

11.1. A DETENTORA DA ATA obriga-se a: 

11.1.1. Manter o preço registrado e demais condições previstas durante todo o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços; 
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11.1.2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e de eventuais contratações 

decorrentes, as condições de habilitação exigidas para participação na licitação; 

11.1.3. Assinar os contratos decorrentes desta Ata da Registro de Preços no prazo assinalado. 

11.1.4. Prestar as informações solicitadas pelo GERENCIADOR, durante o prazo de vigência da 
Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 

solicitação. 

11.1.5. Designar preposto para representá-la perante o GERENCIADOR, sempre que for 

necessário. 

12. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública que não tenha participado dos procedimentos iniciais da licitação para 

o registro de preços, doravante denominado NÃO PARTICIPANTE, mediante anuência do 

GERENCIADOR. 

12.2. Cada órgão ou entidade NÃO PARTICIPANTE poderá aderir a até 50% (cinquenta por cento) 

do quantitativo dos itens registrados na Ata de Registro de Preços.  

12.3. A soma de todas as adesões por NÃO PARTICIPANTES não poderá exceder ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

12.4. A adesão do NÃO PARTICIPANTE requer anuência do GERENCIADOR e da DETENTORA 

DA ATA e será autorizada desde que não haja prejuízo para as obrigações decorrentes desta Ata. 

12.5. A adesão deverá seguir as condições previstas no Edital e seus anexos, sendo efetivada em 

até 90 (noventa) dias a contar da autorização do GERENCIADOR. 

13. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. O registro de preços da DETENTORA DA ATA será cancelado quando esta: 

13.1.1. Descumprir as condições nela previstas; 

13.1.2. Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação; 

13.1.3. Recusar-se injustificadamente a assinar os contratos decorrentes desta Ata; 

13.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado; 

13.1.5. Tiver sua falência decretada ou for dissolvida; 

13.1.6. Sofrer penalidade administrativa que impeça sua contratação no âmbito da 

Administração Direta e Indireta do Município de Floresta/PE, salvo se a sanção não ultrapassar 
o prazo de vigência desta Ata e não for o GERENCIADOR o responsável por sua aplicação, 

hipótese em que o registro de preços poderá ser mantido pelo prazo remanescente, após 

cumprida a penalidade, mediante decisão fundamentada do GERENCIADOR. 
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13.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razões de interesse público ou em 

decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações 

definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados. 

13.3. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada em caso de extinção antecipada 

do contrato dela decorrente firmado pelo GERENCIADOR. 

13.4. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa antes do cancelamento do registro de 

preços, ressalvada a hipótese de que trata o item 13.1.6. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa a DETENTORA DA ATA que: 

14.1.1. não assinar o contrato decorrente desta Ata dentro do prazo estipulado; 

14.1.2. recusar-se a reduzir os preços registrados diante da superveniente criação, alteração ou 

extinção de tributos ou encargos legais com comprovada repercussão sobre a Ata; 

14.1.3. recusar-se a manter os preços registrados após indeferimento do seu pedido de revisão.  

14.2. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

14.2.1. Multa de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata, observado 
o valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a 

ser aplicada a quem cometer a infração prevista no item 14.1.1 desta Ata; 

14.2.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor total da 

Ata, observado o valor mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e máximo de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), a ser aplicada em caso do cometimento das infrações previstas nos itens 

14.1.2 e 14.1.3. desta Ata. 

14.3. Além da multa aplicada, é aplicável a penalidade de Impedimento de licitar e contratar 

com o Município de FLORESTA/PE, nos seguintes casos e condições: 

14.3.1. na infração prevista no item 14.1.1: de 6 a 12 meses; 

14.3.2. nas infrações previstas nos itens 14.1.2. e 14.1.3: até 6 meses. 

14.4. Na fixação da dosimetria das sanções previstas nesta Ata, serão observados os mesmos 

critérios e diretrizes fixados no edital da licitação. 

14.5. A aplicação das sanções deverá ser precedida de processo administrativo, garantidos os 

princípios da ampla defesa e contraditório, a ser instaurado no âmbito da Comissão Permanente 

de Apuração e Aplicação de Penalidades – CPAAP, instituída pela Secretaria de Gestão Integrada, 

no caso de cometimento da infração prevista no item 14.1.1, e do GERENCIADOR, quando se 

tratar das infrações previstas nos itens 14.1.2 e 14.1.3. 

15. DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Esta Ata de Registro de Preço será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) como condição de sua eficácia, devendo a sua divulgação ser mantida durante toda a 

vigência. 

16. DO FORO 
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16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Floresta/PE para os litígios decorrentes deste 

instrumento, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

DE FLORESTA/PE, XX de XXXXXXXXX de XXXX. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

FLORESTA  

CNPJ Nº XXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 

Secretária xxxxx 
Ordenadora de Despesas 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

representante 

RAZÃO SOCIAL 

EMPRESA REGISTRADA 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO N.º XXX/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, O FUNDO  
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORESTA-PE E 

A EMPRESA __________________________, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 

________________, FIRMADO EM 

DECORRÊNCIA DO PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 021/2024, PREGÃO 
ELETRÔNICO  Nº 009/2024, ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2024. 

O FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE  DE FLORESTA/PE, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede e Foro da Comarca de Floresta/PE, Estado de Pernambuco, localizada à 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxX, nº xxxxxxxxxX, xxxxxxxxxxxxxxxxX, DE FLORESTA/PE, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxX, representado neste ato pela Secretária e 

Ordenadora de Despesas  Sra. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileira, casada, portadora da 

Cédula de Identidade n°8.296.571 SDS/PE , inscrita no CPF/MF sob n° 075.503.344-20,  

residente na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxX, nº xxx, xxxxxxxxxxxxX, DE FLORESTA/PE, CEP 

xxxxxxxxxxxxxxxxX, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominada 

simplesmente CONTRATANTE e a empresa _________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o n° __________________, estabelecida à ____________________________________, neste ato 

representada por seu/sua representante legal, Sr./Srª. ______________________________, 

portador(a) da carteira de identidade n° ____________, expedida pela _______, CPF n° 

___________________________, doravante denominada CONTRATADA, em vista o constante e 

decidido no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2024, resolvem celebrar o presente CONTRATO, 
decorrente de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024, Ata de Registro 

de Preços N° ___/2024, conforme descrito no Edital e seus Anexos, mediante as condições 

expressas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O presente instrumento tem por objeto a ______________________________________________. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA E VINCULAÇÃO AO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO  

2.1. Fundamenta-se o presente instrumento no procedimento realizado sob a modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 009/2024, elaborado pelo(a) agente de contratação e equipe de apoio, 

designado(a)(s) por meio da Portaria nº 026/2024, regido pela(s) seguinte(s) norma(s): art. 28, 

inciso I da Lei Federal nº 14.133/21, regulamentada pelo Decreto Municipal nº xxxxx/2024, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, bem como, na proposta da contratada, ambos integram o contrato, como se 

transcritos estivessem. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. Atribui-se ao presente contrato o valor total de R$ ________ (___________________), conforme 

nota de empenho nº _____/000, de acordo com a planilha de especificações abaixo: 
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3.2. Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mão de obra, 

tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos não 

especificados, necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste contrato. 

3.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

3.3.1. O Termo de Referência; 

3.3.2. O Edital da Licitação; 

3.3.3. A Proposta do contratado; 

3.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

4.1. Os recursos para pagamento das despesas advindas desta contratação serão alocados neste 

exercício, à conta da contratante, na seguinte classificação orçamentária:  

Órgão: _______ 

Unidade Orçamentária: ________ 

Ação Governamental: ____________ 
Despesa Orçamentária: _____________ 

Fonte de Recurso: ____________ 

4.2. O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do valor corrigido do 

Contrato não caracteriza sua alteração, podendo ser registrado por simples apostila, 

dispensando a celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no art. 136, inciso IV da 

Lei nº 14.133/21.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento  

CLÁUSULA SEXTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

6.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 
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7.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 Indicar, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual; 

8.2 Acompanhar e exercer a fiscalização da execução do objeto licitado, através de servidor 

especialmente designado;  

8.3 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo de 

Referência;  

8.4 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo;  

8.6 Analisar, após a entrega dos produtos, se este está em conformidade com o objeto descrito 

no Termo de Referência, para atesto e garantia do pagamento;  

8.7 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

8.8 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento  do serviço do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência;  

8.9 Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução do objeto contratual, dando à 

contratada o acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados, 

facilitando o cumprimento das obrigações pré-estabelecidas;  

8.10 Fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das 
cláusulas e condições contratadas, registrando as deficiências porventura existentes, devendo 

comunicá-las, por escrito, à CONTRATADA para correção das irregularidades apontadas; 

8.11 Solicitar a substituição dos produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

8.12 Encaminhar a liberação de pagamento quando o fornecimento do serviço houver sido 

aprovado; 

8.13 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estipulado neste instrumento. 

CLÁUSULA NOVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1 A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelo fornecimento do serviço , nos 

termos da legislação vigente, pela operacionalização, pelo transporte e pela entrega dos gêneros 

alimentícios à CONTRATANTE. 

9.2 Arcar com toda e qualquer despesa relativa a execução do objeto ora pactuado, dentre elas, 

carga, descarga, frete, impostos, mão de obra, taxas, contribuições, encargos sociais. 

9.3 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a 

sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência da execução do objeto deste Termo de 

Referência. 
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9.4 Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar 

funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE, ou terceiros, verificados em 

decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

9.5 Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do objeto deste 

Termo de Referência, não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos 

indiretos ou lucros cessantes. 

9.6 Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize a execução do objeto deste 

Termo de Referência. 

9.7 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolva independente de solicitação. 

9.8 Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência 

de qualquer impedimento na execução do objeto deste Termo de Referência; 

9.9 Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão de 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de 

reclamações trabalhistas; 

9.10 O retardamento na execução do fornecimento dos serviços, objeto do certame, não 

justificado considerar-se-á como infração contratual; 

9.11 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimo ou supressões 

limitados ao estabelecido na Lei, tomando-se por base o valor contratual; 

9.12 Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pelo Fundo  Municipal de Saúde de 

Floresta, no prazo de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 

atestada pelo(a) Responsável Técnico(a) pelo recebimento, comprovando a qualidade dos 

produtos.  

10.2 A realização do pagamento está condicionada a apresentação das seguintes 

certidões/documentos, quando pessoa jurídica: Certidão Negativa de Débitos Relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT) e FGTS. 

10.3 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 

compensação financeira por atraso de pagamento. 

10.4 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência 

e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária, carimbada e assinada 

pelo Fiscal do Contrato, atestando o recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

11.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

11.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REAJUSTE (art. 92, V) 

12.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado em xx/xx/2024. 

12.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

12.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

12.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

12.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

12.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Será admitida a subcontratação do objeto do contrato, conforme estipulado no item 7.6 do 

Termo de referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO 

14.1 A CONTRATADA se obriga, sob as penas previstas no CONTRATO e na legislação aplicável, 

a observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis, em especial a Lei Federal nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, mas não se limitando à legislação brasileira anticorrupção e contra a 

lavagem de dinheiro. 

14.2 A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se 

perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à 

legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 

12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 
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14.3 A CONTRATADA declara e garante que não está envolvida ou irá se envolver, direta ou 

indiretamente, por meio de seus representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios 

ou acionistas, assessores, consultores, partes relacionadas, durante o cumprimento das 

obrigações previstas no Contrato, em qualquer atividade ou prática que constitua uma infração 

aos termos das leis anticorrupção. 

14.4 A CONTRATADA declara e garante que não se encontra, assim como seus representantes, 

administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, consultores, direta ou 

indiretamente: 

I.sob investigação em virtude de denúncias de suborno e/ou corrupção; 

II.no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foi condenada ou indiciada sob a 

acusação de corrupção ou suborno; 

III.suspeita de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro por qualquer entidade 

governamental; e 

IV.sujeita a restrições ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade 

governamental. 

14.5 A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não ofereceu, prometeu, pagou ou 

autorizou o pagamento em dinheiro, deu ou concordou em dar presentes ou qualquer objeto de 

valor e, durante a vigência do Contrato, não irá ofertar, prometer, pagar ou autorizar o 

pagamento em dinheiro, dar ou concordar em dar presentes ou qualquer objeto de valor a 

qualquer pessoa ou entidade, pública ou privada, com o objetivo de beneficiar ilicitamente a 

CONTRATANTE e/ou seus negócios. 

14.6 A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não irá receber, transferir, manter, 

usar ou esconder recursos que decorram de qualquer atividade ilícita, bem como não irá 

contratar como empregado ou de alguma forma manter relacionamento profissional com pessoas 

físicas ou jurídicas envolvidas em atividades criminosas, em especial pessoas investigadas pelos 

delitos previstos nas leis anticorrupção e de lavagem de dinheiro. 

14.7 A CONTRATADA se obriga a notificar prontamente, por meio físico ou digital, à 

CONTRATANTE a respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis anticorrupção, 

e ainda de participação em práticas de suborno ou corrupção, assim como o descumprimento de 

qualquer declaração prevista nesta cláusula. 

14.8 A CONTRATADA declara e garante que: 

I.os atuais representantes da CONTRATADA não são funcionários públicos ou empregados 

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal, que: 

a) tenha sido o promotor do procedimento licitatório que originou este contrato, 

e/ou; 

b) tenha sido o responsável pela condução da licitação, e/ou; 

c) exerça funções de direção, chefia, assessoramento ou ligadas à gestão ou à 

fiscalização do presente contrato. 

II.informará por escrito, no prazo de 3 (três) dias úteis, qualquer nomeação de seus 

representantes como funcionários públicos ou empregados do governo municipal. 
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III.A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, rescindir o CONTRATO, caso a 

CONTRATADA realize referida nomeação nos termos do item II acima, sendo que, neste 

caso, não serão aplicáveis quaisquer multas ou penalidades à CONTRATANTE pela 

rescisão do CONTRATO, devendo a CONTRATADA responder por eventuais perdas e 

danos. 

14.9 Qualquer descumprimento das regras da Lei Federal nº 12.846/13 por parte da 

CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 

I.Instauração do Procedimento Administração de Aplicação de Penalidade – PAAP; 

II.Aplicação das sanções administrativas cabíveis, descritas neste instrumento; e/ou 

III.Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos 

artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

I.der causa à inexecução parcial do contrato; 

II.der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III.der causa à inexecução total do contrato; 

IV.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

V.apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

VI.praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II. Multa: 

a) Moratória de 0,5% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

b) O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
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c) Compensatória, para as infrações descritas nos incisos V a VIII do subitem 17.1, 

de 20% a 30% do valor do contrato. 

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III do 

subitem 17.1, de 15% a 19% do valor do contrato.  

e) Para infração descrita no inciso II do subitem 17.1, a multa será de 11% a 14% 

do valor do Contrato. 

f) Para infrações descritas no inciso IV do subitem 17.1, a multa será de 5% a 10% 

do valor do Contrato. 

g) Para a infração descrita no inciso I do subitem 17.1, a multa será de 0,5% a 4% 

do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

1. Pelo retardamento em corrigir falhas da prestação do serviço, a multa será 

de 0,5% a 2% do valor do(s) item(ns) com falha(s) por dia de atraso, a contar 

do término do prazo estipulado para correção; 

2. Pela recusa em corrigir falhas no serviço executado, caracterizada após 

10 (dez) dias úteis a contar do término do prazo estipulado para correção, a 

multa será de 2% até 10% do valor do item rejeitado. 

h)  Pela reincidência em razão do(s) mesmo(s) motivo(s) que ensejaram a aplicação 

da penalidade de advertência, a multa será de 1% até 5% do valor total do contrato; 

III. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 

II, III e IV do subitem 17.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos V, VI, VII e VIII do subitem 17.1, bem como nas alíneas II, III e IV, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave.  

15.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

15.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

15.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

15.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

15.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

15.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1 A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios 

de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89 da Lei nº 

14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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17.1 A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável 

para a eficácia deste contrato e de seus aditamentos, e será providenciada pela contratante para 

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias úteis a contar da data de assinatura, nos termos do art. 94 

da Lei n° 14.133/21.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o da Comarca de 

Floresta/PE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

18.2 E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, assinam 

o presente instrumento contratual que será impresso em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, 

para todos os fins previstos em direito.  

18.3 A contratada poderá proceder à assinatura de forma eletrônica deste contrato. Portanto, 

por estarem em comum acordo, as partes não podem se opor, agora ou no futuro, à validade e 

legitimidade deste documento devido à sua execução eletrônica.  

 

FLORESTA/PE, Clique ou toque aqui para inserir uma data.. 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

FLORESTA 

CNPJ Nº XXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 
Secretária de XXXX 

Ordenadora de Despesas 

CONTRATANTE 

Representante legal 

RAZÃO SOCIAL 

CONTRATADA 

  

  
  

 


